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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SERVIÇOS: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTÍNUO SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

PROCESSO Nº 32.205.000033.2024 

ÓRGÃO REQUISITANTE: EMPAER  

SETOR REQUISITANTE: SUSET 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de uma empresa especializada para a produção de mudas de umbu gigante 

enxertadas, com características específicas que garantam qualidade, sanidade e desenvolvimento 

adequado das plantas, conforme as exigências e especificações detalhadas neste Termo de 

Referência, com o intuito de atender ao Convênio Federal Nº 942078/2023 MAPA/EMPAER-

Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização Fundiária. 

1.2 Especificações do Objeto 

Item Código Especificações Unidade Lote Quantidade 
LC 

123/2006 

01 94762 
SERVIÇO pessoa jurídica. O detalhamento do 

serviço está especificado em termo de referência. 
Un Único 01 

Exclusivo 

ME ou 

EPP 

 

1.2.1 PRODUZIR MUDAS DE UMBU GIGANTE enxertadas com as seguintes 

características: as mudas devem ser eretas, vigorosas e com idade entre 9 meses a 1 ano - 
tolerando até 2 meses. Copa com folhagem isenta de sintomas de pragas, doenças e deficiências 

minerais. Deve ter diâmetro de caule entre 0,60 a 1,0 cm a 20 cm do colo, altura de planta entre 
0,70 a 110 cm, e com ponto de enxertia bem cicatrizado.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A contratação de empresa especializada para a produção de mudas de umbu gigante 

enxertadas é necessária para atender às demandas da EMPAER e ao Plano de Trabalho do 

Convênio Federal Nº 942078/2023 MAPA/EMPAER. A produção e distribuição de 2.600 mudas 
de umbu gigante visam proporcionar treinamentos sobre o manejo e uso da cultura, com foco em 

sua aplicação na alimentação tanto de forma in natura quanto processado. Essa ação contribuirá 

para a melhoria da renda das famílias agricultoras, o fortalecimento do agronegócio local, além 

de garantir a preservação da espécie. A produção das mudas também permitirá a execução das 
atividades essenciais de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização Fundiária, além de oferecer 

Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) continuada para as famílias agricultoras do 

Estado. As ações planejadas irão contemplar o planejamento e a execução das políticas públicas 

do Governo do Estado, bem como dos Convênios e Contratos firmados com o Governo Federal, 
com o objetivo de promover o desenvolvimento rural sustentável. 
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

3.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos 

termos da Lei n° 13.303 de 2016, combinada com Lei nº 14.133 de 2021, aplicável por força do 
art. 189 desta mesma Lei, bem como dos Decretos Estaduais que lhe pormenorizem. 

3.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e/ou das oficinas intermediadas e a Administração Contratante, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

4.1 Poderão ser contratadas empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto a 
contratar, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos. 

4.2  Não poderão ser contratadas empresas: 

4.3 Que estejam impedidas de contratar com a Administração Pública do Estado da Paraíba, 

especialmente as inscritas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual – CAFIL/PB, conforme a Lei nº 9.697/2012, bem como as 
enquadradas nas situações previstas no Art. 38, da Lei nº 13.303/2016. 

 

5. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

5.1 O menor preço. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1.1 A proposta deve conter as informações mínimas: 

6.1.2 Detalhamento das especificações do serviço a ser prestado; 

6.1.3 Validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar 
da data da sua apresentação, sendo considerado este prazo no caso de omissão na proposta; 

6.1.4 Os preços propostos deverão ser informados considerando todos os custos, diretos e 

indiretos, decorrentes da realização dos serviços, impostos, fretes, seguros e taxas e quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

6.1.5 Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-
mail) para contato; 

6.1.6 A proposta deve ser datada, carimbada e assinada pelo representante legal da empresa 
proponente. 

 

7. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

7.2 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
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7.2.1 As mudas de umbu gigante enxertadas deverão atender às seguintes especificações: 

a) Os porta-enxertos utilizados para a produção das mudas devem ser de umbuzeiro (Spondias 

tuberosa Arr. Cam.). 

b) O enxerto/copa deverá ser proveniente dos acessos/cultivares Macaúbas, Lontra e América 
Dourada. Caso as mudas sejam produzidas utilizando os três acessos, elas deverão ser acompanhadas de 

placas de identificação, especificando claramente o acesso de cada uma. 

c) Ponto de enxertia: O ponto de enxertia deve estar bem cicatrizado, com união sólida entre o porta-
enxerto e o cavalo, sem sinais de falhas no processo. 

d) Método de Enxertia: As mudas deverão ser enxertadas pelo método fenda cheia. 

e) Idade: Entre 9 meses a 1 ano, tolerando até 2 meses de variação para mais ou para menos, a partir 

do momento da produção. 

f) Aspecto geral: As mudas devem ser eretas, vigorosas e com um bom desenvolvimento, adequadas 

para o plantio definitivo. 

g) Copa e folhagem: A copa das mudas deverá ser isenta de sintomas de pragas, doenças e 
deficiências minerais, apresentando folhagem saudável e bem desenvolvida, sem deformações ou sinais 
de stress.  

h) As raízes deverão ser isentas de nematoides das galhas. 

i) Diâmetro do caule: entre 0,60 cm e 1,0 cm, medido a 20 cm acima do colo da planta. 
j) Ponto de enxertia: a partir de 23 cm do colo da planta. 

k) Altura da planta: entre 70 cm e 110 cm, considerando a medição a partir do colo da planta. 

l) Substrato: O substrato utilizado na produção das mudas deverá ser adequado, livre de 

contaminantes e organismos patogênicos. 
 

7.2.2 As mudas devem ser produzidas em ambiente controlado e seguro, livre de pragas e 
doenças.  

7.2.3 A empresa contratada deverá realizar o monitoramento constante durante o processo de 
produção para garantir que todas as mudas atendam às características e padrões estabelecidos.  

7.2.4 As mudas deverão ser entregues em condições que garantam a segurança e a qualidade 
necessárias, assegurando a integridade das plantas durante todo o processo de transporte. 

7.2.5 Garantir que as mudas estejam livres de doenças e pragas e fornecer orientação técnica 
sobre o manejo adequado das mudas entregues. 

7.2.6 Após a produção, as mudas deverão ser mantidas em viveiro com telado e submetidas aos 
tratos culturais adequados, a fim de garantir seu pleno desenvolvimento. 

7.3 Durante o processo de produção, mediante solicitação da Contratante, a Contratada 

deverá encaminhar fotos, vídeos e/ou relatórios, suficientes para acompanhamento da produção, 
visando garantir transparência e assegurar que a produção esteja ocorrendo conforme o 
planejado.  

 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

8.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
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8.1.1 A produção e distribuição de 2.600 mudas de umbu gigante, conforme detalhamento do 
item 7 deste Termo. 

8.1.2 Após finalizadas, as mudas, conforme especificado no item 1.2.1 e item 7, deverão ser 

entregues na sede administrativa da EMPAER no endereço Rod. Abelardo Jurema - PB 008, Km 
7 - Jacarapé III, João Pessoa – PB, CEP.58.045-970. 

8.1.3 Para a execução dos trabalhos a proponente deverá proceder a um planejamento geral de 
execução, com apoio SUSET e GOMIR. 

8.1.4 Deverão ser tomadas as providências necessárias para iniciar os trabalhos tão logo a 
contratação seja efetivada; 

8.1.5 A proposta enviada pela CONTRATADA deverá contemplar todos os custos, diretos e 

indiretos, decorrentes da realização dos serviços. Deverá, ainda, obedecer ao disposto no item 4 
deste Termo de Referência; 

8.1.6 Os serviços serão prestados respeitando as melhores práticas e recomendações técnicas de 

mercado, bem como as exigências regulatórias que venham a surgir durante a vigência do 
contrato; 

8.1.7 A CONTRATADA deverá garantir sigilo e inviolabilidade das informações que 
eventualmente possa ter acesso durante a prestação do serviço. 

8.2  A CONTRATADA se responsabilizará pela execução dos serviços objeto da contratação 

através de seus recursos tecnológicos e equipes técnicas especializadas, segundo padrões de 
excelência sob aspectos da organização, eficiência, qualidade e economicidade. 

 

9. PRODUTIVIDADE DE REFERÊNCIA 

9.1 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos:  

9.1.1 A produção e distribuição de 2.600 mudas de umbu gigante, conforme descritivos dos 
itens 7 e 8 deste termo de referência. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1 Para a habilitação, o licitante detentor do menor preço deverá ter apresentado os 
documentos a seguir relacionados: 

 

10.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

b) Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

 

10.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e)  a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

10.1.2.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

10.1.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

b.1) A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de Solvência 
Geral (SG), [Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC),] maiores ou iguais a 1 (um), 

resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial,  

SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo) 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

b.2) O licitante que apresentar qualquer índice econômico inferior a 1 (um) deverá comprovar 
que possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente. 

b.3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
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b.4) No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício. 

b.5) No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da 
microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício social; 

b.6) No caso de licitação para fornecimento de bens para entrega imediata, cuja contratação seja 

inferior a R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), não se exigirá das licitantes a apresentação 
dos documentos de qualificação econômico-financeiro; 

b.7) No caso de cooperativa, os balanços gerais e relatórios dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, devidamente acompanhados dos pareceres de auditoria, nos termos do art. 112 da Lei n.º 

5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

 

10.1.4 Documentos Complementares: 

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

b) Para as microempresa e empresa de pequeno porte, a respectiva Declaração de 

enquadramento, conforme modelo anexo a este Edital, ou pela Certidão do SIMPLES 
NACIONAL, extraída pela “Consulta Optantes, do sítio eletrônico 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/; 

c) Declaração negativa de relação familiar ou de parentesco, conforme modelo anexo a este 

Edital. 

d) Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A Contratada obriga-se a: 

11.1.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

11.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE ou a terceiros;  

11.1.4 (Disponibilizar) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;  

11.1.5 Apresentar à Contratante, previamente, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de 
crachá, informando, em até 24 (vinte e quatro) horas, as substituições dos empregados;  
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11.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;  

11.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;  

11.1.8 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;  

11.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

11.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

11.1.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

11.1.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;  

11.1.13 Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 A Contratante obriga-se a: 

12.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, especialmente do Termo de Referência; 

12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.1.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

12.1.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

12.1.5 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1 O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste; 
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13.2 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos índices de 
produtividade; 

13.3 Para fins de renovação contratual deverá ser emitido, pelo responsável da contratante, 
relatório circunstanciado de acompanhamento de contrato de serviço continuado; 

13.4 A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, a sua ocorrência, 
não implica corresponsabilidade da EMPAER ou de seus empregados, prepostos ou contratados; 

13.5 Será designado como fiscal do contrato, representante da CONTRATANTE, nomeado no 
instrumento contratual; 

13.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento 
contratual e na legislação vigente. 

 

14. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

14.1  O presente Instrumento terá vigência até 15 (quinze) meses, podendo ser prorrogado, 

excepcionalmente, em decorrência de alteração contratual que enseje a majoração do objeto, 
observados os limites do art. 91 do Regulamento de Licitações e Contratos da EMPAER. 

14.2 O prazo para execução dos serviços será de até 12 (doze) meses, conforme cronograma 
de execução constante do anexo I. 

14.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

14.3.1 A contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da Administração 

Pública Estadual ou do próprio órgão contratante, especialmente se estiver inscrita no CAFILPB, 
enquanto perdurarem os efeitos; 

14.3.2 A contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.3.3 A contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 

variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência 
da contratação; 

14.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 
devidamente justificado. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da entrega e 
do aceite da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA ao servidor competente, e 
desde que efetivamente prestados os serviços. 

15.2 Considerar-se-á data do pagamento o dia em da emissão da Autorização de Pagamento. 
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15.3 A Nota Fiscal deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, sem emendas ou rasuras, 
devendo a via original acompanhar a entrega do objeto até o local indicado pela 
CONTRATANTE. 

15.4 A Nota Fiscal deverá conter, ao menos, as seguintes informações: número do contrato; 
número da Ordem de Fornecimento, quando houver, e o item a que se refere; 

15.5 O faturamento dos materiais deverá ser feito na forma parcelada, quando a entrega dos 
materiais for fracionada, sempre que assim permitam as condições constantes neste Contrato e 
no Cronograma de Entrega. 

15.6 É vedada a antecipação de pagamento sem o correspondente fornecimento, mas, na 
hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste de valores subsequentes ao 

efetivo pagamento, o benefício auferido pela CONTRATADA será deduzido dos créditos a que 
fizer jus. 

15.7 Detectada antecipação de pagamento indevida, o valor será estornado em favor da 

CONTRATANTE, incidindo sobre a correspondente parcela a atualização financeira, mediante 
adoção da fórmula e índices tratados na CLÁUSULA 5.9. 

15.8 Os bens entregues em quantidade superior terão o seu valor glosado na respectiva Nota 
Fiscal, se for o caso, e a quantidade excedente ficará à disposição da CONTRATADA. 

15.9 Os bens entregues em quantidade inferior terão seu valor glosado na respectiva Nota 

Fiscal, ficando pendente o material restante, cujo adimplemento deverá ser concluído até o 

término do prazo estipulado neste Contrato, sob pena de caracterizar mora, a autorizar a 
aplicação das sanções convencionadas. 

15.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido para a mora, ainda que parcialmente, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da obrigação, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100) / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

15.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, hipótese em que o 
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prazo para pagamento iniciar-se-á somente após a comprovação da regularização desta, não 
acarretando qualquer ônus à CONTRATANTE. 

15.12 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará as condições de habilitação e 

qualificação da CONTRATADA, em especial – mas não somente – quanto à regularidade fiscal, 
devendo ser impressas as certidões, bem como autenticadas e juntadas ao processo de 
pagamento. 

15.13 No momento do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, bem como a retenção em favor do Fundo Empreender, nas alíquotas de 1,6% para 

empresas de médio porte ou superior e de 1% para empresas de pequeno porte, nos termos do 

inciso II, do art. 7º, da Lei nº 10.128/2013. (“aplicabilidade suspensa, em razão do acórdão id. 
27959084, proferido na ADI n. 0807654-79.2021.8.15.0000, que suspendeu a eficácia do seu 
fundamento legal – art. 7º, inciso II e §§ 1º, 2º e 4º, da Lei Estadual nº 10.128/2013). 

15.14 A CONTRATADA, se regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime, ficando condicionado o pagamento à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário especial, 
previsto na referida Lei Complementar. 

15.15 O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicados pela CONTRATADA, ou 
por outra forma prevista na legislação vigente. 

 

16. DO REAJUSTE 

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

16.1.1 Aplica-se, excepcionalmente e no que couber, a Lei nº 10.192 de 2001, notadamente 

quanto à periodicidade anual para o reajustamento de preços, a contar da data de referência, 
devendo-se utilizar o índice inflacionário previsto no instrumento, ou, em sua ausência, o mais 
adequado ao caso concreto. 

16.1.2 Somente será possível o reajustamento das parcelas que ultrapassarem o período ânuo, 
acima mencionado, e desde que o fornecimento dos itens a realizar não esteja atrasado por culpa 
da CONTRATADA. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, a CONTRATADA que incorrer em 

inexecução parcial ou total do contrato, bem como deixar de observar outras obrigações contidas 
neste instrumento, poderá se sujeitar às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa moratória e/ou compensatória; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
EMPAER, por prazo de até 2 (dois) anos. 
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17.2 No caso de atraso injustificado na execução do contrato, poderá ser aplicada multa 
moratória de 2% (dois) ao mês, pro rata die. 

17.3 A aplicação das penalidades, pela CONTRATANTE, observará a Lei nº 13.303 de 2016, 

bem como as hipóteses e o procedimento administrativo previstos no Regulamento de Licitações 
e Contratos da EMPAER, em especial o contraditório e a ampla defesa. 

17.4 Na aplicação das sanções, a autoridade competente considerará a gravidade da conduta, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Empresa, observada a proporcionalidade. 

17.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE poderão ser deduzidos 

dos valores porventura ainda não pagos, bem como deduzidos da garantia, sem prejuízo de 
processo de cobrança judicial, se for o caso. 

17.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladamente, ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

17.7 A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja 
suficiente para acarretar danos à CONTRATANTE, suas instalações, pessoas, imagem, meio 
ambiente, ou a terceiros. 

17.7.1 A aplicação da sanção de advertência importa na comunicação da advertência à 
contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao CAFIL/PB, independentemente de tratar-se 
de pessoa cadastrada, ou não. 

17.7.2 A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação de penalidade de 
suspensão. 

17.8 A multa poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

17.8.1 Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá será 

plicada multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor máximo estabelecido para a 
licitação em questão. 

17.8.2 Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do 

artigo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, e suas alterações, conforme previsto no Edital 
poderá ser aplicado multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor máximo estabelecido 
para a licitação em questão. 

17.8.3 Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicado multa de 2% (dois por 
cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em questão. 

17.8.4 No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o Edital deverá 
prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa de 2% (dois por cento) do valor 
total do Contrato; 

17.8.5 Nos demais casos de atraso de entrega dos bens, conforme Cronograma de Entrega, 
incidência de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela em atraso; 

17.8.6 No caso de inexecução parcial, incidência de multa 2% (dois por cento) sobre o valor da 
parcela não executada; 
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17.8.7 No caso de inexecução total, incidência de multa 2% (dois por cento) sobre o valor da 
parcela não executada; 

17.8.8 Ocorrendo uma infração contratual apenada apenas com a sanção de multa, a 
CONTRATADA deverá ser formalmente notificada para apresentar defesa previa; 

17.8.9 Havendo concordância da CONTRATADA quanto aos fatos e a incidência da multa, 

encerra-se o processo com a efetiva aplicação, com sua formalização através de apostilamento e 
comunicação ao CAFIL/PB para fins de registro; 

17.9 Não havendo concordância da CONTRATADA, a deliberação final caberá a autoridade 
competente; 

17.9.1 Não havendo concordância entre as partes, deve ser instaurado o processo administrativo 
a ser conduzido por comissão permanente ou especial nomeada para este fim; 

17.9.2 O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e 

na aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação impedimento de 
contratar com a EMPAER, por até 02 (dois) anos. 

17.10 Poderá ser aplicada a sanção de suspensão, em razão de ação ou omissão capaz de causar, 

ou que tenha causado danos à CONTRATANTE, suas instalações, pessoas, imagem, meio 
ambiente ou a terceiros. 

17.10.1 Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão 
poderá ser fixada pelo prazo de até 6 (seis) meses por infração. 

17.10.2 Se a sanção de suspensão for aplicada no curso da vigência do contrato, a 

CONTRATANTE poderá, a seu critério, rescindi-lo, mediante comunicação escrita previamente 
enviada a CONTRATADA, ou mantê-lo vigente. 

17.10.3 A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 02 

(dois) anos, a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a 
ser aplicada. 

17.11 Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a EMPAER às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos 
celebrados: 

17.11.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

17.11.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.11.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a EMPAER, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 

17.11.4 Tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido, perturbado 
ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

17.11.5 Ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; 
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17.11.6 Ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; ter obtido vantagem ou benefício indevido, 

de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; ter dificultado atividade de 

investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização. 

17.12 A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento 

de contratar com a EMPAER, por até 02 (dois) anos, será registrada no cadastro de empresas 

inidôneas de que trata o Art. 23 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, e Lei Estadual n° 
9.697/2012 de 04 de maio de 2012 (CAFIL). 

 

18. SUBCONTRATAÇÃO  

18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

Cabedelo - PB, 24 de março de 2026.  

 

Elaborado por: 

 
Fábio Pereira de Sousa 

Subgerente da SUSET 

 

Aprovado por:  
 
Cabedelo - PB, 24 de março de 2026.  

 

Aristeu Chaves Sousa   

Diretor Presidente 
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